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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
TERMO DE PARCERIA 
Nº 003/2025 
ENTRE MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, entidade de direito público interno, com 
sede na Rua Rui Barbosa, nº 815 Centro, Altônia/PR, inscrito no CNPJ sob o 
nº 81.478.059/0001-91, representado neste ato pelo Excelentíssimo 
Senhor DIEGO JARDIM PERGO, Prefeito Municipal, portador do CPF nº 
069.595.959-08;  
E 
ASSOCIACAO DE PROTECAO A ANIMAIS - APA, entidade civil sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 40.023.028/0001-69, com sede em 
Altônia/PR, representada neste ato por sua Presidente, Cheile da Silva, 
portadora do CPF nº 047.880.479-26; 
JUNTOS DENOMINADAS PARTES, celebram o presente TERMO DE 
PARCERIA, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.013/2025, de 20 de 
outubro de 2025, que autoriza o repasse de recursos financeiros à entidade 
supracitada, e regido pelas cláusulas abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
As Partes, devidamente qualificadas no preâmbulo deste instrumento, 
declaram estar legalmente representadas e aptas a celebrar a presente 
parceria, conforme documentos cadastrais e autorizações legais 
apresentadas. 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO DA PARCERIA 
O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros no valor 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, a título de subvenção 
social para custeio da manutenção operacional da Associação Focinhos 
e Bigodes, instituição localizada no município de Altônia, conforme autorizado 
pela Lei Municipal nº 2.013/2025. Os recursos serão destinados 
exclusivamente a despesas operacionais essenciais para o funcionamento da 
instituição, garantindo a continuidade de suas atividades e serviços, incluindo 
custos administrativos, manutenção de infraestrutura, aquisição de insumos e 
demais despesas correlatas necessárias à sua operacionalização. 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CRONOGRAMA DE REPASSE 
O Município compromete-se a repassar o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) mensais, previstos na dotação orçamentária: 
09.00 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.01 - GABINETE DO SECRETARIO 
18304.012.1.107 – Acordos e Convênios 
 3.3.50.41.00 – Contribuições 
Condicionado à disponibilidade orçamentária e conforme estabelecido no art. 
1º, parágrafo único, da Lei nº 2.013/2025. Os recursos serão depositados na 
conta bancária da Associação (Banco: Caixa Econômica, Agência: 3327, 
Conta Corrente: 576305633-3, Operação: 1292), previamente cadastrada pela 
entidade e validada pelo Município. 
CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
O Município responsabiliza-se por efetuar os repasses conforme cronograma 
estabelecido e fiscalizar a aplicação dos recursos. A Associação, por sua vez, 
obriga-se a destinar os recursos exclusivamente às despesas de custeio da 
Associação Focinhos e Bigodes, conforme detalhado na Cláusula Segunda, 
prestar contas detalhadas com comprovantes fiscais e relatórios técnicos, 
além de permitir o acesso irrestrito às instalações e documentos para 
auditorias, sempre que solicitado. 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A Associação deverá apresentar relatórios periódicos de execução financeira, 
destacando a aplicação dos recursos em conformidade com o objeto deste 

Termo. A prestação de contas final, acompanhada de notas fiscais e recibos, 
será entregue até o término da vigência, conforme disposto no art. 2º da Lei 
nº 2.013/2025. O Município reserva-se o direito de realizar auditorias 
extraordinárias, mediante notificação prévia de cinco dias úteis. 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O presente Termo de Parceria terá vigência até 31 de dezembro de 2025, data 
que será também o prazo final para a apresentação da prestação de contas 
junto à Prefeitura Municipal de Altônia. 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO E INADIMPLÊNCIA 
O descumprimento de obrigações por qualquer das Partes acarretará rescisão 
imediata, sem prejuízo de ações indenizatórias. Em caso de rescisão, a 
Associação deverá restituir ao Município, em até trinta dias, os valores não 
comprovados ou utilizados em desacordo com o objeto deste Termo. 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Alterações neste Termo somente serão válidas se formalizadas por escrito e 
assinadas por ambas as Partes. As divergências serão resolvidas 
preferencialmente por mediação e, esgotado esse meio, submetidas ao Foro 
da Comarca de Altônia/PR.  
E POR ESTAREM DE ACORDO, as Partes assinam o presente Termo de 
Parceria em duas vias de igual teor. 
Altônia/PR, 19 de novembro de 2025. 
_____________________________________ 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal de Altônia 
CPF: 069.595.959-08 
_____________________________________ 
ASSOCIACAO DE PROTECAO A ANIMAIS - APA 
Presidente da Associação de Pais da Casa Familiar Rural 
CPF: 047.880.479-26 
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